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LEI N" 3.625 DE 28 DE JUNHO DE 2.006.
"Que autoriza o Município a depo sitar os materia is
que especifica em estabelecime nto particular e dá
outras providências "

-----
JOSE CARLOS OCTAVIANI. Prefeito Municipal de Agudos,

Estado de São Paulo, no uso de suas atnbuições legais, faz saber que a Câmara
Mun icipal apro vou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

-
Art. 10

- Fica o Municipio de Agudos autorizado a depositar
junto à empresa H. AIDAR PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTOA, de forma gratuita,
os seguintes materia is e quantidades:

--
I - 20(vinte ) toneladas de asfalto para pavimentação CM-3D
11 - 95 (noventa e cinco) toneladas de Cimen to asfâltico de
petróleo,
111 - 15 (quinze) toneladas de emulsão ast álnca RR2C :
IV - 1.000 m' de pedra britada

Paragrafo Único - O estabelecimento particular
depositário deverá restrtuu ao Mumcip io de Agudos os rnatenais. na medida em
que forem sendo solicitados.

Art. 3 Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação ou afixação.

Art. 2° - As despesas decorrentes dessa lei correrão por
dotação orçam entária própria.

Prefeitura Municipal de Agudos. 28 Junho de 2006
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